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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE ITAJAÍ – COMJUV ITAJAÍ
[bookmark: _GoBack]Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Juventude de Itajaí/SC – COMJUV, realizada no dia doze de maio de dois mil e vinte e três (12/05/2023) às quatorze horas e dois minutos (14:02), na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania – SEDAC, localizada na Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda, nesta Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, com a participação dos Conselheiros que assinaram a lista de presença anexa. A reunião foi iniciada pela Secretária, Senhora Danielle Cardoso Mauricio Sobreira, que justificou a ausência do Presidente, Senhor Marlon Bruno Berto Marques. Ela também perguntou aos presentes se estavam cientes das demais justificativas já apresentadas por alguns conselheiros. Todos responderam que estavam cientes das justificativas apresentadas, mas observaram a falta de justificativa de alguns conselheiros. Danielle mencionou que iria enviar uma correspondência para enfatizar a importância da participação nas reuniões e responsabilidade nas justificativas. Ela apresentou Jonathan Nicolas Schoier como substituto do conselheiro Luiz Alves Nogueira Neto, que anteriormente representava a assistência social. Danielle explicou a posição do conselheiro Luiz dentro do COMJUV, destacando que ele ocupava o cargo de vice-presidente. Ela propôs a Jonathan assumir a mesma posição, uma vez que o conselho atualmente está sem essa representação. Explicou que o conselho está em um processo de construção das políticas públicas a serem estabelecidas no município de Itajaí, com foco no público jovem. Ela mencionou sobre solicitações feitas aos órgãos públicos para levantamento de informações sobre as ações e iniciativas em andamento voltadas para essa faixa etária no município. Aproveitando passou aos conselheiros sobre a contratação da assessoria para a elaboração do Plano Municipal da Juventude, informou que saiu o processo licitatório e o pregão eletrônico acontecerá no dia vinte e quatro de maio de dois mil e vinte e três (24/05/2023). Danielle informou sobre outras correspondências recebidas e respondidas, mencionando o e-mail recebido da Secretaria da Educação e um e-mail da Gerência Estatual de Políticas para crianças, adolescente e jovens no qual questionava se município possuía conselho da Juventude, ela respondeu e inclusive enviou o decreto de nomeação dos conselheiros. Danielle finalizou os informes e solicitou a leitura da ata da reunião anterior pelo conselheiro   Senhor Maycon Roberto de Borba, este fez a leitura da ata da reunião realizada no dia quatorze de abril de dois mil e vinte e três (14/04/2023) após leitura a Senhora Danielle questionou se havia alguma alteração ou sugestão em relação a ata na qual não houve manifestações e todos os presentes assinaram a ata referida. Em seguida, a reunião prosseguiu com a pauta única, sendo sobre a lei do auxílio estudante. Foi convidado para colaborar com essa reunião o Assessor Jurídico da SEDAC Sr. Daniel Feil, com intuito de explanar sobre a lei LEI Nº 5449, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 que dispõe sobre a concessão do auxílio a estudantes universitários comprovadamente carentes. Na sequência a conselheira Sra. Danielle passou a palavra para o Assessor jurídico e para o conselheiro Sr. Maycon, visto que ele é responsável por operacionalizar questões da bolsa de estudo dentro da Secretaria. O Conselheiro Maycon explicou brevemente sobre a lei de distribuição de bolsas aos universitários do município de Itajaí e destacou a importância de atualizações na legislação. Ele abordou questões como a necessidade de o acadêmico residir no município; oferecer auxílio aos acadêmicos matriculados em cursos EAD e o estabelecimento de um limite de verba para as bolsas. Após a explanação desses pontos, Sr. Daniel realizou a leitura e forneceu elucidações sobre a lei em vigor no município. Com os pontos elucidados, Sra. Danielle destacou alguns indicativos, como a melhor avaliação em relação à carência desses acadêmicos, a possibilidade de bolsa aos cursos na modalidade EAD e o impacto positivo que essa modalidade tem na população de baixa renda, uma vez que proporciona maior acesso ao ensino superior. Foi explorado a questão da territorialização da universidade, considerando a importância da proximidade geográfica para a concessão das bolsas e a oportunidade de contemplar mais de uma bolsa (podendo ser cumulativas no caso de recursos advindos de diferentes fontes pagadoras). Com todos esses assuntos discutidos na reunião do conselho, foi decidido enviar à secretaria responsável pela operacionalização das bolsas o presente documento, com o intuito de solicitar a revisão de todos os aspectos debatidos. Nada havendo mais a tratar, a secretaria Sra. Danielle Cardoso Mauricio Sobreira, declarou encerrada a presente reunião. E, eu Giselli Fernanda Gonçalves lavrei a presente ata, que depois de aprovada pela Assembleia, segue para assinatura do Presidente e demais Conselheiros presentes. 
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